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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – ALE/RO. 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020/CPP/ALE/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00210/2020-97 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAROK SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 15.706.238/0001-04, sediada à 

Av. Engenheiro Anysio da Rocha Compasso, 7580, bairro Aponiã, CEP 76.824-052, Porto 

Velho/RO, vem, à presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, por meio de sua 

representante legal (procuração em anexo), a Sra. Ellen Rodrigues de Souza, inscrita no CPF 

sob o n. 016.985.472-85, portadora do documento de identidade n. 1175479 SESDEC/RO, 

com fulcro no art. 4º, XVIII, da Lei n. 10.520/02, interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face da decisão do Nobre Pregoeiro Sr. Everton José dos Santos 

Filho, que inabilitou esta recorrente no certame em epígrafe, pelas razões a seguir expostas. 
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I – Tempestividade 

Inicialmente, cabe demonstrar a tempestividade do presente Recurso. 

Nos termos do inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/02, cabe recurso no prazo de 03 

(três) dias corridos, a contar da decisão, que ocorreu em 04/08/2020 (terça-feira), iniciando-se 

a contagem no primeiro dia útil subsequente (05/08/2020 – quarta-feira).  

Portanto, com efeito, é tempestiva a presente manifestação. 

 

II – Resumo dos Fatos 

Atendendo à convocação dessa ALE/RO para o certame em questão, via Edital 

publicado em seu sítio eletrônico oficial, esta empresa apresentou documentos de habilitação e 

participou da fase de lances no intuito de lograr êxito no Pregão Eletrônico n. 035/2020. 

Ao fim da fase de lances, arrematando o lote por R$ 166.000,00 (cento e sessenta e 

seis mil reais), apresentou a documentação de habilitação, conforme exigido no edital, tal 

como a proposta atualizada. 

Ocorre que a empresa I. R. KRAMER EIRELI, também licitante, manifestou-se via 

mensagem ao pregoeiro alegando que os Atestados apresentados não estariam de acordo com 

o item 10.1.4, “d” e “e”, do Edital, e que o serviço de “combate a incêndio” só consta em um 

dos Atestados encaminhados, a saber o emitido pela empresa ROVARI, mas que não consta o 

serviço na CAT correspondente. Ainda, continuou as alegações afirmando que o Atestado 

emitido pela ROVARI não pode ser aceito, isso porque a citada empresa tem sócio em comum 

com esta MAROK. 

Quando da decisão, após análise, o pregoeiro acatou a alegação da licitante 

supracitada e desclassificou esta MAROK replicando os mesmos argumentos da alegação 

acima.  

Tido isto, inconformada com tal decisão, esta empresa vê a necessidade da 

interposição do presente recurso, a fim de demonstrar que a decisão não merece prosperar, o 

que faz a seguir. 

 

III – Razões Recursais 

A decisão em comento, a qual não está acompanhada de parecer de profissional da 

área técnica ou diligência que confirme as alegações, conforme comunicações no sistema, 

expõe que esta empresa não teria cumprido a contento com a qualificação técnica, 
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especificamente quanto ao subitem 10.1.4 “d” e “e”. Neste sentido, informou o pregoeiro que 

o Atestado apresentado não pode ser aceito por ter sido emitido por empresa que contem sócio 

em comum com a licitante. 

Primeiramente, é possível verificar na documentação apresentada por esta empresa 

que o Atestado emitido pela ROVARI comprova a execução de sistema de combate a 

incêndio: 

 

O atestado em questão está selado pelo CREA, o qual verificou a execução dos 

serviços. Importa frisar que o Atestado passa por um trâmite, definido por norma do 

CONFEA, antes de ser selado. A Resolução n. 1.025/2009, do CONFEA, trata de ART, CAT 

e Registro de Atestado de Capacidade Técnica. 

Tal resolução, especificamente nos arts. 63 e 64, é objetiva ao dispor que, feito o 

requerimento para registro do atestado, o CREA analisará os dados do atestado em face 

daqueles constantes nas ARTs registradas e realizará diligência para verificar as informações 

apresentadas. 

Igualmente, nos mesmos dispositivos acima, consta que o CREA encaminhará para 

apreciação de uma câmara especializada se houver qualquer dúvida e registrará na CAT 

qualquer ressalva acerca dos dados do atestado em face daqueles constantes em seus 

assentamentos relativos às ARTs registradas. 

Cumprido todo o procedimento supra, dentre outros trâmites, o CREA registrará o 

Atestado por meio de vinculação à referida CAT. Desta forma, considera-se que o Atestado foi 

verificado, analisado, comparado com as ARTs constantes no registro do CREA, e selado pelo 

Órgão competente por prova de regularidade de suas informações e cumprimento ante todas as 

normas da Resolução n. 1.025/2009 do CONFEA. 

 

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a 

análise do requerimento e a verificação dos dados do atestado em face daqueles 

constantes dos assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 

com o disposto nesta resolução. 

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 

documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

 (...) 
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Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua vinculação à CAT, 

que especificará somente as ARTs a ele correspondentes. 

(...) 

§ 3º A CAT apresentará informações ou ressalvas pertinentes em função da 

verificação do registro do profissional e da pessoa jurídica à época da execução da 

obra ou da prestação do serviço, bem como dos dados do atestado em face 

daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

§ 4º O atestado registrado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 

pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha ser a ela 

vinculado como integrante de seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 

momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

 

A recorrente não vê razão legal de sua desclassificação, uma vez que a documentação 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias, da mesma forma de seus 

atestados, os quais estão acompanhados das CATs e selados pelo CREA, atestando 

compatibilidade com a CAT ao qual se vincula e ARTs registradas no Conselho. 

Ainda, diferente do que apontou a empresa  I. R. KRAMER EIRELI e acatou o 

pregoeiro, esta empresa apresentou um segundo atestado com objeto similar e compatível com 

o escopo do certame. 

O objeto do certame, in verbis: 

 

1.0 - DO OBJETO 

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE COMBATE A 

INCÊNDIO DA SEDE DA ALE/RO, a pedido da Secretaria de Engenharia e 

Arquitetura - SEAR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Projeto Básico – Anexo I. 

 

Observe que o Edital é muito específico ao definir o objeto, o qual trata de SISTEMA 

DE COMBATE A INCÊNDIO. 

Como pode ser observado na CAT 00019769, que acompanha o Atestado 

CT.GTO.459.2017, emitido pela Santo Antônio Energia S.A, consta o serviço de “Instalações 

de Incêncio”: 
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Assim, tanto em Atestado consta “Comprovação de que a empresa licitante é 

detentora de atestado de capacidade técnica de execução de sistemas similares ao 

especificado no projeto” atendendo, portanto, ao subitem 10.1.4 “d” que trata da qualificação 

técnico-operacional, quanto em CAT apresentada consta comprovação do profissional de 

“execução de serviços similares”, por meio de CAT emitida pelo CREA, cumprindo a 

exigência do subitem 10.1.4 “e” que trata da qualificação técnico-profissional. 

Um parênteses aqui, rapidamente, para diferenciar a alínea “d”  e “e”, pois uma 

refere-se à empresa licitante, pessoa jurídica, e a outra ao profissional, pessoa física. A 

capacidade técnico-operacional é uma exigência referente aos atributos próprios da empresa, 

adquiridos a partir do desempenho da atividade empresarial, atributo da pessoa jurídica. Já a 

capacidade técnico-profissional se relaciona com a experiência dos profissionais que 

compõem o quadro da empresa, com relação às atividades da obra ou serviço licitado, o que se 

prova por meio de Acerto Técnico. 

Uma empresa não possui CAT, e sim Atestados (declarações de cumprimento de 

determinado objeto), que podem facultativamente ser registrados no CREA e vinculados 

formalmente a uma CAT, conforme entendimento do TCU e Resolução do CONFEA. Assim, 

não deveria ser exigido Atestado registrado em Edital: 

 

“9.4.2. a exigência de comprovação de aptidão técnica devidamente registrada 

junto ao Crea, dando conta de que a empresa interessada já desenvolveu serviços 

idênticos/semelhantes ao previsto no objeto do edital, contraria a Resolução 

1.025/2009 do Confea e o Acórdão 128/2012 - TCU - 2ª Câmara;” 

(TCU Acórdão 655/2016-Plenário) [grifo nosso] 

 

 “9.2.1. de que a exigência de registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA dos atestados de qualificação técnico-operacional não tem 

amparo legal e está em desacordo com os acórdãos 128/2012-2ª Câmara, 

1.452/2015-Plenário e 655/2016-Plenário e com a Resolução 1.025/2009 do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea;” 

(TCU Acórdão 7260/2016-2ªCâmara) [grifo nosso] 

 

No entanto, como já é praxe desta empresa, que busca sempre agir da melhor forma 

na participação de suas licitações, apresentamos os atestados da forma exigida pela Comissão. 

Ante as disposições acima, analisando a redação do Edital, o item 10.1.4 “d” trata de 

comprovação da licitante e o item 10.1.4 “e” trata do profissional. E conforme exigido, tais 

documentos foram apresentados em conjunto e com selo de vinculação do CREA. 
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Por tudo isto, esta empresa entende ter comprovado o atendimento ao item 10.1.4 “d” 

e “e” do edital.  

Pois bem.  

Outro ponto apontado pelo pregoeiro trata da alegação de que o Atestado emitido 

pela empresa Rovari não pode ser aceito por ter sócio em comum com esta licitante. 

Contrariamente ao que expôs o respeitável pregoeiro, não há qualquer irregularidade na 

situação apontada.  

Primeiramente convém explanar que o Atestado foi emitido em novembro de 2016, 

registrado no CREA e com emissão da CAT em dezembro do mesmo ano, data em que a sócia 

em comum, a Sra. Caritiana Brzezinschi, não fazia parte do quadro desta empresa MAROK. 

Posteriormente, em 2019, a empresária, ora sócia desta empresa, propôs participação 

e foi admitida para o quadro societário por meio da 7ª alteração contratual (em anexo). E 

quanto a isso não há qualquer impedimento legal e nem sequer vedação editalícia. 

Veja que em momento algum o Edital menciona que os atestados de capacidade 

técnica não poderiam ser apresentados por empresas do mesmo “grupo empresarial”. Alguns 

editais que possuem tal exigência, a exemplo do Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019 do 

Ministério da Economia, comtemplam em sua redação cláusulas como a seguir: 

 

“[...] 

8.9.6. No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente. 

8.9.6.1. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial do 

licitante, empresas controladas ou controladoras da licitante, ou que tenha pelo 

menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e 

da empresa licitante. 

8.9.7. Conforme previsto no art. 43, § 3° da Lei 8.666, os atestados de capacidade 

técnica apresentados poderão ser objeto de diligência para verificação de 

autenticidade de seu conteúdo”. 

 

Neste sentido, por ausência de vedação em Lei e por ausência de manifestação em 

Edital, que vincula as partes, acerca da situação em tela, é equivocada a interpretação de que 

os atestados não podem ser aceitos, uma vez que não há essa condição expressa. 

Ora, a finalidade do Atestado de Capacidade Técnica é comprovar a experiência 

anterior do licitante na execução do objeto. É o entendimento do Tribunal de Contas da União 

(TCU) detalhado no Acórdão 3.418/14-Plenário:  
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REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 

CONDUÇÃO DE CERTAME. INCERTEZAS SOBRE ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA DE LICITANTE. NÃO UTILIZAÇÃO DO PODER-

DEVER DE REALIZAR DILIGÊNCIAS PARA SANEAR AS DÚVIDAS 

QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA. PRESERVAÇÃO DA 

CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE ENCONTRA EM FASE DE 

EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO. 1. O Atestado de Capacidade Técnica é o 

documento conferido por pessoa jurídica de direito público ou de direito 

privado para comprovar o desempenho de determinadas atividades. Com base 

nesse documento, o contratante deve-se certificar que o licitante forneceu 

determinado bem, serviço ou obra com as características desejadas. 2. A diligência é 

uma providência administrativa para confirmar o atendimento pelo licitante de 

requisitos exigidos pela lei ou pelo edital, seja no tocante à habilitação seja quanto 

ao próprio conteúdo da proposta. 3. Ao constatar incertezas sobre cumprimento 

das disposições legais ou editalícias, especialmente as dúvidas que envolvam 

critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em 

disputa, o responsável pela condução do certame deve promover diligências, 

conforme o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e 

confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base para tomada de decisão 

da Administração nos procedimentos licitatórios. 

 

Observe que a decisão acima, da Máxima Corte de Contas, expressa a finalidade do 

Atestado e orienta que, em caso de dúvidas, deve o responsável do certame proceder a seu 

poder-dever de diligenciar para chegar a uma tomada de decisão justa e não arbitrária. 

É sabido que constitui boa prática em licitações o ato de diligenciar quando o 

julgador se depara com atestados emitidos por empresas que possuam algum tipo de relação, a 

exemplo de sócios em comum. Os julgados e a doutrina recomenda que a Administração aja 

de forma diligente e cautelosa, a fim de evidenciar que o conteúdo dos documentos 

apresentados exprime a real verdade dos fatos, bem como que as empresas não estão atuando 

em conjunto no intuito de fraudar a licitação, isto é, que uma delas (a emissora do atestado, 

por exemplo) não está sendo utilizada somente para dar respaldo à outra que participa do 

certame, através da emissão de atestado que não é condizente com a realidade. 

A demonstração de fraude ou conluio, na linha do que já sinalizou o TCU:  

 

“(...) 46.4. Para se configurar conluio são exigidas provas ou evidências 

inequívocas de que tenha havido ajuste entre as partes quanto à utilização de 

um processo com objetivo de fraude. Esse foi o entendimento da Seção II 

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (SDI-2) - 

ROAR-79/2006-000-10-00.8. 

46.5. Com efeito, para absoluta confluência probatória tendente a caracterizar 

conluio e fraude à licitação pública, faz-se necessário analisar todo conjunto 

probante, com vistas a conferir certeza de que os indícios se harmonizam com as 

inquinadas condutas porventura encetadas pelas sociedades empresárias.”  

(Acórdão 5845/2013-Segunda Câmara.) 
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Perceba que não se trata de obter ‘prova’ estritamente, mas ao menos de comprovar 

indícios consistentes. Não pode o pregoeiro agir aqui de forma subjetiva ou por livre 

convencimento sem analisar mais profundamente a situação, sob risco de lesar a 

competitividade do certame e o direito da licitante melhor colocada por ter arrematado o 

objeto pelo valor mais vantajoso aos cofres públicos. 

Outrossim, como já relatado, o objetivo do atestado é firmar/atestar/comprovar a 

capacidade técnica da licitante, de que esta detém  as reais condições técnicas de desenvolver 

os serviços licitados, independente a quem tenham sido prestados. Se a prestação de fato 

ocorreu, como prova esta empresa por sua documentação, não há razão de inabilitação.  

O Direito Empresarial brasileiro explica que a formação de grupos econômicos por 

diversas empresas é cada vez mais comum, diante de razões comerciais e tributárias. E em 

uma licitação, o que se deve evitar é o risco de que qualquer uma das empresas seja uma 

simples empresa de fachada, ou que esteja na tentativa de fraudar ou frustrar o certame, o que 

não é o presente caso. 

Ambas as empresas, tanto esta licitante quanto a que emitiu o Atestado, são empresas 

de personalidade jurídica própria e que não devem ser confundidas apenas pelo fato de ter 

sócia em comum. Ressalto, novamente, que não existe nenhuma vedação expressa na Lei de 

Licitações quanto à tal situação de sócios em comum e inclusive acerca de empresas de um 

mesmo grupo econômico.  Isso porque, no Brasil, via de regra, a pessoa jurídica não se 

confunde com seus sócios, sejam eles pessoas físicas ou outras pessoas jurídicas. 

No mesmo sentido, as seguintes decisões do TCU: 

 

“(...) Considerando tratar-se de representação, com pedido de medida cautelar, 

formulada por Evermobile Ltda., com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei nº 

8.666/1993, acerca de supostas irregularidades na condução do pregão Eletrônico nº 

158/7855-2009, promovido pela Caixa Econômica Federal, para contratação de 

empresa especializada para fornecimento de solução integrada de processamento de 

cartões de crédito 

(...) 

Considerando que a unidade técnica, em instruções uniformes (fls. 140/143), refutou 

todas as irregularidades denunciadas pela representante. 

(...) 

Considerando que, em relação à alegação de que o atestado de capacidade técnica 

não poderia ter sido emitido por empresa do mesmo grupo econômico, tendo 

sido observado que não havia vedação na Lei de Licitações nem no edital do 

pregão e que controlada e controladora conservam personalidade e patrimônio 

distintos. (...) 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso II e 43, inciso I, da Lei nº 8.433, de 16 de julho 
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de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 237, inciso VII, do Regimento 

Interno / TCU, nos termos dos pareceres exarados nos autos, em conhecer da 

presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente (...).” 

(TCU Acórdão 451/2010-Plenário) [grifo nosso] 

 

“(...) 31. Sobre os motivos pelos quais considerou insuficiente o atestado de 

capacidade técnica apresentado pela empresa Connectcom Teleinformática 

Comércio e Serviços Ltda., a afirmação da Alive de inviabilidade do atestado de 

capacidade técnica por ter sido emitido por empresa do mesmo grupo 

econômico não prospera. Em primeiro lugar, porque não há vedação na Lei n° 

8.666/93 e nem no edital da licitação. Em segundo lugar, porque o art. 266 da Lei 

6.404/76 estabelece que as sociedades (controladora e controlada) conservam a 

personalidade e patrimônios distintos, além de ser um princípio da 

contabilidade: o princípio da entidade. Assim, não se misturam transações de uma 

empresa com as de outra. Mesmo que ambas sejam do mesmo grupo econômico, 

respeita-se a individualidade de cada uma.” 
(TCU Acórdão 2241/2012-Plenário) [grifo nosso] 

 

É inconsistente, portanto, o critério adotado pelo pregoeiro de considerar inaceitável 

o Atestado apresentado pautado no fato de as empresas terem uma sócia em comum.  

Tal situação é irrelevante para o contexto que se apresenta e para a finalidade a que se destina 

o Atestado. O que importa de fato é a comprovação do serviço realizado, o que já foi 

verificado pelo CREA por meio do selo, conforme já exposto anteriormente, e que pode ser 

objeto de diligência se esse julgador entender necessário.  

O fato é que a ação do pregoeiro em inabilitar esta empresa sem qualquer prova de 

irregularidade do Atestado caracteriza prejuízo a esta empresa e ao certame. O entendimento 

maior no ordenamento jurídico é que não se pode presumir a irregularidade apenas por força 

da coincidência em uma das pessoas do quadro societário, devendo ser de fato comprovada 

para que surta qualquer efeito. 

Duas são as condutas puníveis no certame: frustrar e fraudar, quando incidentes sobre 

o indispensável caráter competitivo da licitação. Frustrar significa enganar, baldar, tornar 

inútil, no caso, a competitividade da licitação. É conduta comissiva. Há que haver uma ação. 

A fraude e o conluio não se presumem. É fundamental reunir conjunto robusto e 

convergente de indícios para avaliar o caso concreto para que então haja punição. 

O informativo n. 155/2013, do TCU, traz uma noção neste sentido: 

 

“(...) Por fim, o relator ressaltou que ‘não existe vedação legal à participação, em 

uma mesma licitação, de empresas com sócios com relação de parentesco. 

Entretanto, essas relações podem e devem ser levadas em conta sempre que 

houver indícios consistentes de conluio, como é o caso destes autos’. O Tribunal, 

ao acolher a proposta do relator, manteve a sanção imposta à empresa. Acórdão 
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1448/2013-Plenário, TC 013.658/2009-4, relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, 12.6.2013.” 

 

Enfim, apresentados os fatos relacionados, não resta qualquer dúvida da vedação 

expressa/legal para tal contexto (seguindo ou mantendo-se o edital da licitação nesse mesmo 

sentido), e que não existe impedimento ao ateste/confecção de Atestado de Capacidade 

Técnica derivado da prestação satisfatória de um serviço executado pela empresa MAROK à 

empresa ROVARI, ainda que hoje ambas possuam em seu quadro societário uma sócia em 

comum.  

Não se trata de fraude ou conluio entre tais empresas (algo que não pode ser 

presumido, mas analisado e investigado conforme indícios do caso concreto), podendo ser 

utilizado o referido Atestado pela empresa participante do certame, justificando sua 

experiência anterior e conexa com o objeto da licitação. 

Por fim, deve o edital regrar o tema da aceitação/não aceitação de Atestados 

fornecidos entre empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios em comum, para 

melhor esclarecimento dos interessados e transparência do julgamento realizado. 

Diante do que foi exposto, considerando que consta Atestado que comprova o 

serviço, selado pelo CREA, acompanhado da CAT, tal como CAT com comprovação de 

execução do serviço exigido; considerando que a sócia em comum entre a empresa Rovari e 

Marok não fazia parte do quadro desta empresa na época da emissão do Atestado questionado; 

considerando que o objeto foi de fato prestado satisfatoriamente, como já verificou o CREA 

antes de selar o Atestado; considerando que o pregoeiro não realizou qualquer 

verificação/diligência e decidiu pautado em mera alegação de outra empresa licitante; 

considerando a ausência de legalidade para fundamentar a decisão tomada referente ao caso 

concreto, o que caracteriza ilegalidade na decisão uma vez que não tem fundamentação legal; 

considerando as determinações/orientações do Tribunal de Contas da União e da doutrina e as 

disposições legais afetas ao assunto, rogamos pela procedência do presente Recurso, 

consequentemente com a anulação do ato que desclassificou esta empresa MAROK. 

Por todo o exposto, não se admite que a empresa seja inabilitada, isso porque 

comprovou a qualificação técnica exigida pelo Edital.  
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IV – DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer: 

a) Seja este recurso recebido, pois presentes os pressupostos de admissibilidade, e 

provido, almejando a reforma da decisão; 

b) Amparada nas razões recursais, requer a reforma da decisão que inabilitou esta 

empresa MAROK no processo licitatório, pugnando por sua habilitação, visto que 

cumpriu as exigências de habilitação do Edital; 

c) Caso essa Comissão não reconsidere sua decisão, o que não se espera, que este 

recurso seja direcionado à autoridade superior.  

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

 

 

 

Porto Velho – RO, 06 de agosto de 2020.  
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